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RESOLUÇÃO Nº 006/2011 – CONSUNI 
 

Aprova a Portaria n° 221/GR/UFFS/2010  
e a Portaria n° 224/GR/UFFS/2010. 

 

O Conselho Universitário – CONSUNI, da Universidade Federal da 

Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 

Processo n° 23205.000607/2011-50; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar  a Portaria n° 221/GR/UFFS/2010, de 27 de maio de 

2010, que cria o Cargo de Auditor-Chefe da Auditoria Interna. 

 

Art. 2° Aprovar  a Portaria n° 224/GR/UFFS/2010, de 27 de maio de 

2010, que designa o servidor Tiago Hideki Niwa, Auditor, para exercer o cargo 

de Auditor-Chefe da Auditoria Interna. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões do Conselho Universitário, em Chapecó-SC, 1º de 
março de 2011. 

 

Prof.Jaime Giolo 

PRESIDENTE DO CONSUNI 

 

 

REVOGADA 

 

Pela Res. nº 003/2012-CONSUNI/CA 


